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t e r i a onde a 'Fundação cons t ru i r i a prédio próprio, dotado dag condições técni
cas necessárias ao seu func ionamento . 

6. M a i s recentemente estudos fo ram desenvolvidos n a busca de outras 
a l ternat ivas , nelas incluídas a localização da ent idade e m cidade d a hinfcerlãndia 
pau l i s ta . 

7. D i an t e do veri f icado e considerando-se o interesse da a d m i n i s 
tração e m rac iona l i zar a atuação dos órgãos estaduais, ev i tar superposição de 
funções, economizar gastos, correntes e ag i l i zar a ação d a administração pública, 
permi t imo-nos suger ir a Vossa Excelência a desativação da empresa Laboratório 
Bras i l e i r o de Vac inas S . A . — B R A S V A C I N e a transferência do seu acervo p a 
t r i m o n i a l — p a r a a Fundação do Remédio Popu la r — F U R P . 

8. Essa operação, fa r -se - ia através de resolução dos acionistas d a 
B R A S V A C I N , reunidos em Assembléia G e r a l Extraordinária, que au to r i za r i am 
a alienação, por doação, dos bens móveis e imóveis, em favor da F U R P . 

9 . Competirá a Fa z enda do Estado tomar as medidas re la t ivas á 
liquidação dos compromissos da empresa p a r a com terceiros. 

10. A L e i n." 10.071, de 10 de ab r i l de 1968, que autor izou o Pode» 
Execut i vo a ins t i tu i r a Fundação p a r a o Remédio Popu l a r — F U R P , ass inala n o 
a r t i g o 13 que a ent idade está i senta de todos os tr ibutos estaduais e o Decreto E s 
t adua l n.° 14.103, de 24/10/79, a declarou como de ut i l idade pública, em conse
quência a transação preconizada não apresentar ia reflexos de natureza tributária. 

11. Se, porventura , Vossa Excelência concordar com a proposição 
que o ra submetemos à s u a elevada consideração, recomendamos que seja c o n d u 
z i da sob orientação e coordenação do Conselho de Defesa dos Cap i ta i s do Estado 
— C O D E C , e m decorrência do disposto n a L e i n.° 7.951/63, regu lamentada pelo 
Decreto n.« 8.812, de 18/10/76. 

Aprove i tamos a oportunidade p a r a renovar a Vossa Excelência nosso» 
protestos de consideração. 

Adib Domingos Jatene, Secretário d a Saúde 

Affonso Celso Pastore, Secretário da Fa z enda 

Rubens Vaz da Costa, Secretário de E c o n o m i a e P lane jamento 

D E C R E T O N.o 15.48«, D E 8 D E A G O S T O D E 198« 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar, nos termos do artigo 8.o» 
da Lei n.o 2.227, de 18 de dezembro de 1979 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 

considerando a necessidade de readequar o orçamento vigente d a 
Coordenação da Administração Tributária, da Secre tar ia da Fazenda , 

Dec re ta : 

Ar t i go 1." — De conformidade com o que dispõe o art igo 6.0, d a Lei 
n . o 2.227, de 18 de dezembro de 1979, f ica aberto à Secre tar ia d a Fazenda , u m 
crédito sup lementar de C r$ 77.440.000,00 (setenta ». sete milhões, quatrocentos 
e quarenta m i l cruzeiros) , observando-se nas classificações Ins t i tuc iona l , E c o 
nômica e Funcional-Programática, a seguinte discriminação: 

20 — S E C R E T A R I A D A F A Z E N D A 

Sup lementa 

80.02 — Coordenaçãa da Administração Tributária 

4 .1 .2 .0 — Equipamentos e M a t e r i a l P enaanen t e . . . 

Atividade Capital 

77.440.000 

T O T A L 

©3.08.030.2.P01 — 
Administração Tributária 77.440.000 77.440.000 

Ar t i go 2.° — O valor do presente crédito será coberto com recursos 
de que t ra ta o incis-> I I , § l . o , do art igo 43, da L e i Federa l n . o 4.320, de 17 
de março de 1964. 

Ar t i go 3.° — Fie- , a l t e rada a Programação Orçamentária da Despesa 
do Estado, estabelecida pelo A n e x o I, de que trat,a o art igo 3-o, do Decreto n . o 
14.667, de 11 de janeiro de 1980, na seguinte conformidade : 

A N E X O I 

Suplementa 

20 — S E C R E T A R I A D A F A Z E N D A 

ADMINISTRAÇAC D I R E T A 

20.02 — Coordenação da Administração Tributárir 

T O T A L 77.440.000 

4.a Quota 77.440 000 

Ar t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u 
blicação. 

Paláw-> des Bande i rantes , 8 de agosto de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

* Af fonso Celso Pastctre, Secretário d a Fazenda 

Rubens Vaz da Costa, Secretário de Economia e P lane jamento 

Publ i cado n a Casa C i v i l , aos '8 de agosto de 1980. 

M a r i a Angélica Ga l i a zz i , D i r e t o ra da Divisão de Atos O f i c i a i s . 
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D E C R E T O N.° 15.481, D E 8 D E AGOSTO D E 198« 

Dá nova redação ao artigo 29 do Deereto n.o 9.-J93, de 18 de abril de 1977, que 
fixou as frotas de veículos das Unidades Orçamentárias das Secretarias 

le Estado, e das Autarquias vinculadas 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i g o 1." — O art igo 29 do Decreto n.o 9.693, de 18 de abr i l de 

1977, passa a ter a seguinte redação: 
" A r t i g o 29 — A frota de veículos d a Coordenação da A d m i n i s t n ;ão 

Tributária f i ca f i xada nas seguintes quant idades ; 
G r u p o " B " — 1 veículo; 
G r u p o " S - l " — 2.069 veículos; 
G r u p o " S - 2 " — 390 veículos; 
G r u p o " S — 16 veículos; 
G r u p o " S - " — 1 veículo." 
A r t i g o 2.° — Ei-óe decreto entrará em vigor na data de sua p u -

Palácio des Bande i rantes , 8 de agosto de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Affonso Celso Pastore, Secretário d a Fazenda 
Calim Eid, Secretário de Estado — Chefe da Casa C i v i l 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 8 de agosto de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e to ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

blicação. 

Gabinete do Secretário 
Resolução C C . 96, de 8-8-80 

Autoriza o afastamento de funcionários e 
servidores públicos estaduais para participação 

em certames 

O Secretário de Estado — Chefe da Casa 
C i v i l , com fundamento no art igo 122, inciso 
I, alínea «e» , do Decreto 14.050, de 4 de 
outubro de 1979, resolve: 

Ar t i go l.o — F i c a autorizado, nos ter
mos do art igo 69 da L e i 10.261, de 28 de 
outubro de 1968, o afastamento de profes
sores e a lunos, funcionários ou servidores 
públicos estaduais, cujas at iv idades estejam 
l igadas à área do congresso, p a r a p a r t i c i p a 
ção no C ic lo de Estudos Euc l id ianos e n a 
M a r a t o n a Inte lectual E u c l i d i a n a a serem rea 
l izados em São José do R i o Pardo , no pe
ríodo de 8 a 16 de agosto de 1980, como 
par te dos festejos alusivos à «Semana E u 
clidiana» promovidos pe la Casa d a C u l t u r a 
«Euclides da Cunha» da Secre tar ia da C u l 
t u r a . 

A r t i g o 2.o — P a r a obtenção do bene
fício previsto no art igo anter ior , deverão os 
interessados preencher as condições estabe-

Secretarias de Estado 
CASA CIVIL 

Secretário: CALIM EH> 

lecidas no art igo 3.o do Decreto 52.322, de 
18 de novembro de 1969, a serem ver i f i ca 
das por seus superiores hierárquicos, obser
vadas, a inda , as exigências cont idas n o - a r 
t igo 5.o do referido decreto. 

A r t i g o 3.o — Es ta resolução entrará e m 
vigor n a data de s u a publicação. 

Resoluções de 8-8-89 

Autorizando: 
nos termos dos artigos 65 e 66 da L e i 

10.261, de 28-10-68, à v is ta da requisição do 
T r i b u n a l Reg i ona l E l e i t o ra l de São Pau lo e 
de conformidade com o disposto no art igo 30, 
X I I I e X I V , da L e i Federa l 4.737, de 15-7 
de 1965 (Código E le i to ra l ) , o a fastamento de 
Bened i to C i r o dos Santos — R G 5.311.737,. 
O f i c i a l de Administração, efetivo, padrão 
32-C, da Secretar ia dos Transportes para , 
sem prejuízo dos vencimentos e das demais 
vantagens de seu cargo, prestar serviços 

jun to ã 144.a Z o n a E l e i t o ra l — Uba tuba , 
até 31-12-80; 

nos termos dos artigos 65 e 66 da L e i 
10.261, de 28-10-68, à v i s ta d a requisição do 
T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o ra l de São Pau lo e 
de conformidade com o disposto n o art igo 30, 
X I I I e X I V da L e i Federa l 4.737, de 15-7 
de 1965 (Código E l e i t o ra l ) , o afastamento de 
José Car los B o r g h i , R G 4.628.814, E s c r i t u 
rário, efetivo, padrão 19-B, d a Secre tar ia de 
Relações do Traba lho para , sem prejuízo dos 
vencimentos e das demais vantagens de seu 
cargo, prestar serviços junto à 40.a Z o n a 
E l e i t o ra l — Catanduva , até 31-12-80; 

nos termos dos artigos 65 e 66 d a L e i 
10.261, de 28-10-68, o afastamento de Sérgio 
Lu i s de A l m e i d a — R G 2.086.502, O f i c i a l de 
Administração, padrão 27-B, lo tado no Ins 
t i tu to de Botânica, da Secretar ia de A g r i c u l 
tu ra e Abastec imento para , a par t i r de 24-6 
de 1980, sem prejuízo dos vencimentos e das 

demais vantagens de seu cargo, prestar ser
viços junto ao Gab ine te do Secretário d a 
Administração, até 31-12-80. 

Cessando: 

a pa r t i r de 1-8-80, e d iante da comun i 
cação do T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o ra l de São 
Pau lo , o afastamento de A l t i no Godoy, R G 
1.297.391, Escriturário, efetivo, padrão 25-C, 
d a Secretar ia da Fazenda junto ao Juízo 
d a 252.a Zona E le i t o ra l — C a p i t a l ; 

a pa r t i r de 3-7-80, o afastamento de 
M a r t h a da S i l va Camargo P inhe i ro , R G n.o 
4.843.261, Professor I, efetiva, da E E P G 
«José Teodoro de Souza», de São Pedro do 
T u r v o e Professor III , temporária, da E E S G 
«Leonidas do A m a r a l Vieira», de Santa C ruz 
do R i o Pardo, da Secretar ia da Educação, 
junto à Pre f e i tu ra M u n i c i p a l de São Pedro 
do Tu r vo ; 

o afastamento de Petronio Rocha F i l ho , 
R G 5.136.516, Escriturário, padrão 17-A. da 
Secretar ia de Relações do Traba lho , junto 
à Secretar ia da Administração. 

Apost i las do Secretário, de 8-8-80 

N o decreto de nomeação de Escrevente, 
publ icado a 30-4-80 referente a Fausto de 
O l i v e i r a Júnior, para dec larar que o nú-


